INDICAÇÃO Nº 
2196
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências junto aos órgãos competentes, no sentido de viabilizar a construção de um Posto de Saúde, no bairro Jardim Real, no município de Arujá.

JUSTIFICATIVA

A saúde pública é um direito de todos e dever do Estado que através de políticas sociais e econômicas tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

A população do bairro Jardim Real, na sua maioria constituída de famílias com escassos recursos, há muito reivindica a construção de um Posto de Saúde para atender os moradores, que tem de se deslocar grandes distâncias em busca do atendimento médico.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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